
PARECER N°   327  /2023  

Da Comissão  de  Justiça  e  Redação  sobre  o  Veto  do
Prefeito ao Projeto de Lei n°  37/2023, de iniciativa do
Vereador  Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a criação –
em frente aos comércios da Cidade de Araucária – de
vagas  de  estacionamento  de  “carga  e  descarga”  de
mercadorias destinadas às motocicletas, como específica
e dá outras providências. 

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal,  ao Projeto de Lei  nº  37/2023,  de

iniciativa  do  Vereador  Ricardo  Teixeira,  que  dispõe  sobre  a  criação  – em frente  aos

comércios da Cidade de Araucária – de vagas de estacionamento de “carga e descarga”

de mercadorias destinadas às motocicletas, como específica e dá outras providências. 

O  Veto  parcial  em sua  justificativa,  alegou  que  o  projeto,  viola  o  princípio

constitucional da separação de poderes e cria despesa sem a respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral.



Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária  demanda  no  Art.  10,  que  é  de
competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

“Art.  10. Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do
Prefeito, especialmente sobre: 

(...)

XVI –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

Vemos como algo positivo o aumento do número de motociclistas em nosso
município.  No  entanto,  enfrentamos  a  falta  de  vagas  de  estacionamento  específicas,
levando esses condutores a estacionar em locais inadequados para realizar entregas ou
embarques de passageiros. 

A proposta em questão visa criar mais vagas de estacionamento destinadas às
motocicletas, contribuindo para solucionar esse problema. Além disso, ressaltamos que a
proposta está em conformidade com os requisitos legais pertinentes, não apresentando
impedimentos para sua tramitação regular nesta Comissão.



III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 37/2023,

não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 16 de novembro de 2023.

(assinado eletronicamente)

Irineu Cantador
Vereador - CJR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 21 de Novembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 327/2023 - CJR referente ao veto do Projeto de Lei nº

37/2023.

Araucária, 21 de Novembro de 2023.
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